
 

 

Ubá, 11 de novembro de 2019 

 

 

Portaria 14/2019 – Atualização / Posse de Reitoria e Pró-Reitorias 

 

O Reitor do UNIFAGOC – Centro Universitário Governador Ozanam Coelho, no uso das suas 

atribuições e considerando a necessidade de formalizar a posse do seu novo Reitor, Vice-Reitor 

e Pró-Reitores, resolve: 

 

Art. 1. A Reitoria do UNIFAGOC – Centro Universitário Governador Ozanam Coelho – é um 

cargo institucional definido pelo artigo 27 do seu Estatuto e escolhido pela entidade 

Mantenedora. A Reitoria é exercida pelo Sr. Ricardo Belo Couto, brasileiro, natural de Alto Rio 

Doce / MG, residente e domiciliado na Zona Rural, no município de Alto Rio Doce - MG, 

portador da carteira de identidade número M181308 expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF 

número 222.434.886-04, nascido em 29/12/1953. 

Art. 2. A Vice-Reitoria do UNIFAGOC – Centro Universitário Governador Ozanam Coelho – é um 

cargo institucional definido pelo artigo 33 do seu Estatuto. A Vice-Reitoria é exercida pelo Sr. 

Leonardo Rodrigues Belo Couto, brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, portador da 

carteira de identidade número MG10524281 expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF número 

046.218.816-71, nascido em 08/01/1980. 

Art. 3. A Pró-Reitoria de Ensino e Desenvolvimento Institucional é definida pelo artigo 37 do 

Estatuto do UNIFAGOC. Esta Pró-Reitoria é exercida pelo Prof. Marcelo Santos Daibert, 

brasileiro, natural de Juiz de Fora / MG, residente e domiciliado em Ubá – MG, portador da 

carteira de identidade número 32815619-x expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF número 

062.635.236-38, nascido em 28/09/1983. 

Art. 4. A Pró-Reitoria de Graduação é definida pelo artigo 38 do Estatuto do UNIFAGOC. Esta 

Pró-Reitoria é exercida pelo Prof. Wilderson da Silva Cardoso, brasileiro, natural de Ubá / MG, 

residente e domiciliado em Ubá – MG, portador da carteira de identidade número 3.715.530 

expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF número 874.084.496-04, nascido em 21/02/1967. 

Art. 5. A Pró-Reitoria Administrativa e Financeira é definida pelo artigo 39 do Estatuto do 

UNIFAGOC. Esta Pró-Reitoria é exercida pelo Sr. Welles Silva, brasileiro, natural de Ubá / MG 

XXXX, residente e domiciliado em Tocantins - MG, portador da carteira de identidade número 

M3 471 117, expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF 629.362.986-87, nascido em 31/10/1966. 

Art. 6. A Pró-Reitoria de Comunicação é definida pelo artigo 40 do Estatuto do UNIFAGOC. Esta 

Pró-Reitoria é exercida pela Sra. Bárbara Franchesca do Nascimento, brasileira, natural de 

Muritinga do Sul / SP, residente e domiciliado em Ubá – MG, portador da carteira de 



 

identidade número 47.642.431-8, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF número 378.872.348-

32, nascida em 29/08/1991. 

Art. 7. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Por ser verdade, 

 

 

 

Ricardo Belo Couto 
Reitor – UNIFAGOC 
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